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Assistente de Laboratório/Saúde Bucal
Auxiliar de Enfermagem
Técnico de Laboratório/Laminação e Triagem de Amostras
Técnico de Laboratório/Genética, Bioquímica e Biotecnologia
Técnico de Laboratório/Alimentos
Técnico de Tecnologia da Informação
Técnico de Laboratório/Paleontologia e Estratigrafia
Bibliotecário-Documentalista
Nutricionista
Odontólogo/Estomatologia
Médico/Oncologista Clínico
Médico/Gastroenterologista
Médico/Otorrinolaringologista

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

PORTARIA Nº 2.807, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Portaria R nº. 1.224, de 29 de
dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2016, e considerando o disposto no Decreto 6.944, de
21/08/2009, publicado no Diário Oficial da União de 24/08/2009,
resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 1 (um) ano, a partir de 22 de
dezembro de 2016, o prazo de validade do Concurso Público para
provimento de cargos técnico-administrativos, referente ao Edital
nº.70, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 09 de outubro de 2015, com resultado homologado por
meio do Edital nº. 139, de 21 de dezembro de 2015 e publicado no
Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015, seção 3, página
116, os cargos abaixo relacionados:

Técnico de Laboratório/Máquinas e Mecanização
Músico/Pianista Correpetidor

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 461, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 25 da Portaria
nº 6.209/MPS, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de novembro de 2016, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.119,11 (um mil,
cento e dezenove reais e onze centavos).

Art. 2º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA No- 462, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2016, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,001428 - Taxa Referencial-TR do mês de novembro de 2016;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004733- Taxa
Referencial-TR do mês de novembro de 2016 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,001428- Taxa Referencial-
TR do mês de novembro de 2016; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,000700.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para
a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento
da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio
de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios
pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês
de dezembro, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,000700.

Ministério da Fazenda
.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do
RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA No- 466, DE 16 DEZEMBRO DE 2016

Delega ao Secretário-Executivo, ao Secre-
tário-Executivo Adjunto e ao Chefe de Ga-
binete da Secretaria-Executiva do Ministé-
rio da Fazenda competência para os atos
que menciona.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência:
I - ao Secretário-Executivo e ao Secretário-Executivo Ad-

junto para:
a) indicar representantes para compor conselhos, comissões,

grupos de trabalho e demais órgãos de deliberação colegiada de que
o Ministério da Fazenda faça parte;

b) designar os membros de conselhos, comissões, grupos de
trabalho e demais órgãos de deliberação colegiada existentes no âm-
bito do Ministério da Fazenda;

c) autorizar a cessão e respectiva prorrogação de servidores
do Ministério da Fazenda e das entidades vinculadas no âmbito do
Poder Executivo Federal;

d) solicitar a cessão e respectiva prorrogação de servidores e
empregados para o Ministério da Fazenda e entidades vinculadas no
âmbito do Poder Executivo Federal;

e) autorizar a redistribuição de servidores do Ministério da
Fazenda, nas condições previstas na Portaria nº 57, de 14 de abril de
2000, do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão;

f) autorizar a cessão e respectiva prorrogação de pessoal da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a qualquer título, para prestar
serviços ou ter exercício em órgão ou entidade integrante ou não
integrante do Ministério da Fazenda, no âmbito do Poder Executivo
Federal;

g) decidir, por proposta de comissão composta por repre-
sentantes da Secretaria de Acompanhamento Econômico, da Secre-
taria do Tesouro Nacional e do Banco Central do Brasil, sobre limites
de créditos a instituições financeiras, com vistas à contratação de
empréstimos junto ao Tesouro Nacional, ao amparo de recursos or-
çamentários sob a administração do Ministério da Fazenda, para exe-
cução de Programas de fomento, em benefício da agricultura e da
agroindústria; e

h) praticar os atos necessários à execução das atividades
referentes aos serviços de informação e informática, modernização e
reforma administrativa;

II - ao Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva para:
a) declarar a interrupção e cancelamento de férias de servidores

da Secretaria Executiva, quando houver necessidade de serviço; e
b) no âmbito da Secretaria Executiva, autorizar, observada a

legislação vigente, a participação de servidores em conferências, con-
gressos, cursos, treinamentos e outros eventos similares que se rea-
lizam no País.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 125, de 5 de abril de

2016, publicada no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2016.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DO MEIO CIRCULANTE

CARTA-CIRCULAR No- 3.795, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o percentual máximo da remunera-
ção da Instituição Custodiante.

O Chefe do Departamento do Meio Circulante (Mecir), no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 23, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, divulgado pela Portaria
n° 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e em decorrência do disposto no

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETÁRIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS No- 37, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Ato COTEPE/ICMS 26/16, que
divulga a relação dos contribuintes creden-
ciados para fins do disposto no § 1º da
cláusula segunda-A do Protocolo ICMS
55/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
com base no § 1º da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 55/13,
de 22 de maio de 2013, torna público:

Art. 1º O anexo único do Ato COTEPE/ICMS 26/16, de 27
de outubro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

artigo 2º da Circular 3.298, de 1º de novembro de 2005, cujo caput foi
alterado pela Circular 3.358, de 16 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º O percentual máximo da remuneração a incidir sobre
cada solicitação de saque confirmada e sobre cada solicitação de
depósito e de troca de numerário efetivada na rede de dependências
do custodiante autorizadas a executarem o serviço da custódia, válido
para todo o território nacional, será de 0,16% (dezesseis centésimos
por cento).

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 2 de janeiro de 2017,
quando fica revogada a Carta Circular 3.761, de 30 de março de
2016.

JOÃO SIDNEY DE FIGEIREDO FILHO

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO No- 759, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a Deliberação CVM nº 390, de 8 de
maio de 2001.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS - CVM com base nos arts. 8º, inciso I, e 11, §§ 5º a 8º, da
Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, torna público que o Co-
legiado, em reunião realizada em 13 de dezembro de 2016, deliberou:
i - os arts. 8º e 9º da deliberação cvm nº 390, de 8 de maio de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º ...............................................
..............................................................
§ 5º A negociação entre o Comitê de Termo de Compro-

misso e o proponente deverá ser concluída no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, sendo facultado ao proponente, ao término das
negociações, aditar os termos de sua proposta inicial, no prazo as-
sinalado pelo Comitê.

.............................................................." (NR)
"Art. 9o A proposta de celebração de termo de compromisso,

acompanhada do parecer do Comitê de Termo de Compromisso, será
submetida à deliberação do Colegiado, que considerará, no seu exa-
me, dentre outros elementos, a oportunidade e a conveniência na
celebração do compromisso, a natureza e a gravidade das infrações
objeto do processo, os antecedentes dos acusados e a efetiva pos-
sibilidade de punição, no caso concreto.

Parágrafo único. Antes de deliberar sobre a proposta de ce-
lebração de termo de compromisso, o Colegiado poderá solicitar ao
Comitê de Termo de Compromisso a adoção de novas providências
de instrução processual." (NR)

II - esta Deliberação entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LEONARDO P. GOMES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS

CONTÁBEIS E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 15.383,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir desta data,
e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente no âm-
bito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis Nos
6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
B2FINANCE KRESTON AUDITORES INDEPENDENTES SS
CNPJ 22.996.084/0001-06

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA
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